
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 
GABINETE - SAO FRANCISCO DO SUL 

PORTARIA Nº 4/2022 - GAB/SFS (11.01.08.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
São Francisco Do Sul-SC, 14 de janeiro de 2022.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE -  SÃO FRANCISCO DO SUL, no uso daCAMPUS
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 38/2021, de 19/01/2021, publicada no Diário Oficial da União de 21/01/2021,
RESOLVE:

Art. 1º  os servidores , SIAPE 2276738, , SIAPE 1105161 e DESIGNAR CAUÊ RORATTO SARA REGINA DA ROSA PINTER
, SIAPE 1764186, para, sob a presidência do primeiro, comporem a SILVANI DA SILVA COMISSÃO AVALIATIVA DO PROCESSO

, doSELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO NA ÁREA DE MATEMÁTICA
Instituto Federal Catarinense -  São Francisco do Sul.Campus

Art. 2º  carga horária semanal de 2 (duas) horas para os trabalhos da Comissão, até a finalização do processo.ATRIBUIR

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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